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IGREJA PRESBITERIANA DO
BRASIL

SECRETARIA EXECUTIVA

CE/SC - 2013
18 a 23 de Março de 2013 - BARUERI - SP

Igreja Presbiteriana
do Brasil

PROTOCOLO No CLXVII

_______________________________
 Roberto Brasileiro Silva

Presidente do SC/IPB

Data: 22/03/2013

RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO:
SUBCOMISSÃO V
Legislação e Justiça I

Quanto ao documento 112.

Oriundo do(a):

Sínodo Belo Horizonte.

Ementa:

Encaminhamento de Proposta quanto a Jubilação compulsória de ministros..

Considerando:

1. Que a matéria trata-se de proposta para a operacionalidade da jubilação compulsória
de Ministros;
2. Que a matéria está sobejamente regulamentada no artigo 49 e seus parágrafos da
CI/IPB;

3. Que na RE-SC/IPB 1999-57, foi deliberado que a jubilação compulsória ocorre a partir
do aniversário do Ministro. 

A CE-SC/IPB - 2013 RESOLVE:

1. Tomar conhecimento;
2. Declarar que a CE-SC/IPB não tem competência para alterar o disposto sobre
jubilação, remetendo a matéria ao SC/IPB-2014.
3. Rogar as bênçãos de Deus sobre o colendo concílio.

Sala das Sessões, 22 de Março de 2013.

Relator: Presb. Josimar Santos Rosa
Sub-relator: Rev. Milton Ribeiro
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Membros: Rev. José Romeu da Silva, Rev. Lourival Luiz do Prado, Rev.
Donaldo Lima de Moraes.
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